
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

01 – DEFINIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL DE  SEGURANÇA E  PROTEÇÃO  INDIVIDUAL À
SEDE DA 4ª COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR DE BIRIGUI/SP.

a – especificação do produto/serviço
 – Conforme RC nº 944/2025; 945/2025 e 946/2025

b - locais de entrega e regras para recebimentos
-O objeto deverá ser entregue no município de Birigui, na Sede da 4ª Companhia de Polícia
Militar do 2º Batalhão de Polícia Militar do Interior, situado na Rua Anchieta, nº 857, Bairro
Vila Angélica, Birigui/SP, CEP 16.200-137, em horário comercial.

- A contratada terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para a entrega do objeto, após o
recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado mediante requerimento
da empresa e concordância do gestor e/ou fiscal.

c- especificação da garantia exigida
-A contratada  deverá  ofertar  a  garantia  prevista  no  artigo  26,  inciso  II  da  lei  Federal  nº
8.078/90.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 – Considerando a crescente necessidade de garantir a segurança e a efetividade das ações
policiais,  torna-se  imprescindível  a  aquisição  dos:  MATERIAIS  DE  SEGURANÇA E
PROTEÇÃO INDIVIDUAL para atendimento emergencial em situações críticas;  Coldres
Black para armamento de serviço, assegurando maior praticidade e segurança no manuseio;
Capas  para  colete  balístico,  visando  a  preservação  e  durabilidade  dos  equipamentos  de
proteção individual. 

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A presente contratação tem por objetivo equipar as equipes operacionais com itens essenciais

para  atendimento  a  ocorrências  urbanas  com  maior  segurança  operacional;  Proteção  em

situações de confronto, por meio de equipamentos que garantam pronta resposta; e  Suporte

emergencial, com os kits de controle de hemorragia para estabilização de vítimas em cenários

críticos.

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Os objetos deverão ser fornecidos na forma do item 01 deste termo de referência, nos prazos
lá estabelecidos com o objeto de garantir a perfeita atendimento das especificações.



Caberá  à  contratada  todas  as  despesas  e  condições  para  o  cumprimento  das  obrigações,
incluindo carga, descarga, transporte, mão de obra.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
Gestor do contrato: Vagner Freire, Cargo: Secretário Municipal de Mobilidade Urbana.
Fiscal do Contrato: Ariel Renato da Silva reis, Cargo: Sub Comandante.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Os objetos serão avaliados e pago após entrega conforme quantidade constante na solicitação
de entrega e após a conferência pelo gestor e/ou fiscal, cujo pagamento ocorrerá no prazo de
até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos equipamentos  e apresentação dos  documentos
fiscais e de cobrança.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Deverá ser contratada a empresa que ofertar o menor preço por item.

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
encontra-se em levantamento de o custo.

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As condições de pagamento ocorrerá pela dotação 924 Equip e Material Permanente e 924
Material de Consumo.



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(elaborado com base no artigo 6º, inciso xx, combinado com o § 1º e 2º, da lei 14.133/21)

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA PRIMEIRA ETAPA DO PLANEJAMENTO DA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO INDIVIDUAL À SEDE
DA 4ª COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR DE BIRIGUI/SP BASE DO TERMO DE
REFERÊNCIA, DA SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA.

1-  JUSTIFICATIVA: A aquisição justifica-se  pela  necessidade  de  garantir  a
segurança e a efetividade das ações policiais da 4ª Companhia de Polícia Militar de Birigui/SP.
A aquisição  de  materiais  de  segurança  e  proteção  individual,  como  kits  de  controle  de
hemorragia, coldre black e capa para colete, é essencial para a proteção dos policiais militares
no  exercício  de  suas  funções,  visando  reduzir  riscos  de  acidentes  e  aumentar  a  eficiência
operacional. 

2 – PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: O objeto da aquisição está inserido
no Plano de Contratações Anual da Secretaria de Segurança Pública, datado de 11/03/2025,
alinhado com as demandas operacionais da 4ª Companhia de Polícia Militar de Birigui/SP. 

3 – REQUISITOS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO: O material de segurança
e  proteção  individuais  solicitadas devem  atender  às  especificações  técnicas  detalhadas  na  RC
374/2025 e 407/2025

4 – QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONSIDERAÇÃO DA
ECONOMIA DE ESCALA: A quantidade solicitada é compatível com o efetivo de policiais
militares da unidade.

 5  –  JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO  ESCOLHIDA: Considerando  que  a
Prefeitura Municipal de Birigui não possui condições fabricar o objeto pretendido e, ainda que
houvesse essa possibilidade, seria de qualidade inferior, não se vislumbra outra solução senão a
aquisição por processo regular de compra.

6  –  ESTIMATIVA  DE  VALOR  DA  CONTRATAÇÃO: encontra-se  em
levantamento de o custo.

7  –  MANUTENÇÃO,  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  E  GARANTIAS
OFERECIDAS: A contratada deve oferecer garantia conforme previsto na legislação vigente.

8 –  PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO ou NÃO PARCELAMENTO
DA CONTRATAÇÃO: poderá ser por item. 

 9 – RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Melhoria das condições de segurança dos policiais militares da 4ª Companhia de Polícia
Militar de Birigui/SP.



Aumento  da  efetividade  das  ações  policiais,  com o  uso  adequado  de  equipamentos  de
proteção individual.
Garantia  de  que  os  policiais  estejam  equipados  com  materiais  de  qualidade  para  o
desempenho de suas funções.

10- PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO: Não
se aplica.

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: não se
aplica. 

12-  DEMONSTRAÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E
POSSÍVEIS MEDIDAS MITIGADORAS: Não se aplica.

13- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
COM  VISTA  A  SOLUÇÃO  A  QUE  SE  DESTINA:  De  todo  o  estudo  realizado  e
considerando todas as possibilidades de caráter técnico e econômico, concluímos que a melhor
solução é a contratação de materiais de segurança e proteção individual para a 4ª Companhia de
Polícia  Militar  de  Birigui/SP.  A  solução  escolhida  é  a  mais  adequada  para  atender  às
necessidades de segurança e efetividade das ações policiais, estando em conformidade com as
normas legais e técnicas aplicáveis. 


